
a
PUBUCI{DO NA DATA SUPRÁ

r0cAt DE COSTUME

PRÉfEIruAA Í'€

NOVA NAZARÉ Kenla C..::=: oÍR uo cottfluua

LEI N'624 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

(Projeto de Lei Legislalivo O4l2O21 de 08 de março de 2021)

"lnstitui no âmbito do Município de Nova o
dia de Combate ao Feminicidio e da outras
providências".

JOÃO TEODORO FILHO, Prefeito do Município de Nova Nazaré - MT, no uso

das atribuições que lhe sáo asseguradas pela legislaçáo em vigor, faz saber
que, ouvido o Soberano Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona
seguinte Lei:

AÉ. 10

@"Institui no ômbito do

Município de Nova Nazaré o dia de Combate ao Feminicídio

e outras violências contra a mulher e ü outras ü outras

providências ". ( EMENDÁ MODIF ICATIVA)

Art. 2o Fica instituído o dia 25 de novembro, mesma data internacionalmente
instituída pela Organizaçáo das Nações Unidas (ONU), como o Dia
lnternacional da Não-Violência Contra a Mulher.

Art. 30 No período de que trata o Art. 20 desta Lei, o Poder Executivo Municipal
deverá, em consonância com a Política Nacional de Combate à Violência
Contra a Mulher, promover as ações de:

I - difusáo de informações sobre o combate ao feminicídio;

ll - promoção de eventos para o debate público sobre a Política Nacional de
Combate à Violência Contra a Mulher;

lll - difusão de boas práticas de conscientização, prevenção e combate ao
feminicíd io;

lV - mobilizar a comunidade para a participação nas ações de prevenção e
enfrentamento ao feminicídio;
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V - divulgar fiiã"Ír"., ações e campanhas de combate ao feminicídio e
violência contra a mulher.

AÉ. 40 A sociedade civil organizada poderá promover campanhas, debates,
seminários, palestras, entre outras atividades, para conscientizar a população
sobre a importância do combate ao feminicídio, na forma tentada ou
consumada, e demais formas de violência contra a mulher.

Art. 50 Durante o Dia Municipal de Combate ao Feminicídio, os
estabelecimentos de ensino poderão realizar atividades de acordo com o
disposto no Art. 30 desta Lei.

Art. 6o O Dia Municipal de Combate ao Feminicídio instituído por esta lei terá
periodicidade anual e fica incluída no calendário oficial do municÍpio.

AÉ. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Nova Nazaré-MT , aos 22 dias do Mês de Abril de 2021 .

lho
MunicipalP
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